
PROJETO DE LEI Nº                    , DE 2018. 

(Do Sr. Francisco Floriano) 

 

“Altera a Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002, que institui o Código 

Civil, para tratar do direito de herança 

da companheira do falecido”. 

 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 Art. 1º. Esta Lei altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o 

Código Civil, para tratar do direito de herança da companheira do falecido. 

 Art. 2º. O art. 1.790 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, passa a vigorar 

com nova redação: 

 

“Art. 1.790. ...................................... 

...................................... 

IV - nos casos de ausência de descendentes ou ascendentes é garantido à 

companheira o direito de recebimento da totalidade da herança, ressalvada a 

existência de manifestação de última vontade” (NR) 

 

 Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

O objetivo desse Projeto de lei é garantir a companheira, nos casos de ausência 

de descendentes ou ascendentes, o direito de recebimento dos bens deixados pelo 

companheiro falecido, ressalvada a existência de manifestação de última vontade.  

Penso ser justo e razoável que o direito da companheira prepondere em relação 

aos parentes colaterais, como irmãos, tios e sobrinhos. Sabemos que, não raro parentes 

que não faziam parte do circula familiar do falecido, resolvem aparecer depois da morte 

para brigar pela herança, enquanto que a companheira, aquela que divide o lar e a 

convivência no dia a dia, corre o risco de perder seu direito aos bens do casal. 



Esse entendimento foi fixado pela Terceira Turma do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) ao negar provimento ao recurso especial de parentes de quarto grau contra 

acórdão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) que reconheceu à companheira 

o direito à totalidade da herança do falecido, incluídos os bens adquiridos antes do 

início da união estável. 

“Não há mais que se considerar a concorrência do companheiro com os parentes 

colaterais, os quais somente herdarão na sua ausência. O artigo 1.790, III, do 

Código Civil de 2002, que inseria os colaterais em terceiro lugar na ordem de 

vocação hereditária, não subsiste mais no sistema”, apontou o relator do recurso 

especial, ministro Villas Bôas Cueva. 

O ministro Villas Bôas Cueva lembrou que, em maio de 2017, o Supremo 

Tribunal Federal (STF) reconheceu incidentalmente a inconstitucionalidade do artigo 

1.790 do Código Civil, dispositivo que estabelecia a diferenciação dos direitos de 

cônjuges e companheiros para fins sucessórios. Para o STF – em entendimento também 

adotado pelo STJ –, deveria ser aplicado em ambos os casos o regime estabelecido 

pelo artigo 1.829 do CC/2002. 

De acordo com o artigo 1.829, a sucessão legítima é estabelecida, em ordem, aos 

descendentes, em concorrência com o cônjuge sobrevivente; aos ascendentes, em 

concorrência com o cônjuge; ao cônjuge sobrevivente; e aos parentes colaterais. 

Já de acordo com o artigo 1.839 do Código Civil, incidente por analogia aos 

companheiros, será deferida a sucessão por inteiro ao cônjuge sobrevivente no caso de 

ausência de descendentes e ascendentes. 

“Logo, é possível concluir que o companheiro, assim como o cônjuge, não 

partilhará herança legítima com os parentes colaterais do autor da herança, salvo 

se houver disposição de última vontade, como, por exemplo, um testamento”, 

concluiu o ministro, ainda que por fundamentos diversos, ao manter o acórdão 

do TJMG. 

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto 

de lei. 

Sala das sessões, 05 de abril de 2018. 

 

 

________________________________________ 

Deputado FRANCISCO FLORIANO (DEM/RJ) 

 

http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/leis/2002/L10406.htm#art1829
http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/leis/2002/L10406.htm#art1839

